
	 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 27/2026

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, sob critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril 2021, do Decreto Municipal Nº 2.369/2023, nº 2.370/2023, nº 2.371/2023, nº 2.372/2023, nº 2.373/2023, nº 2.374/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Av. Ijuí, 1593, centro de Miraguaí RS, às 09:00 (nove) horas do dia 07 (sete) de abril de 2026, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de MIRAGUAI, localizada na Av. Ijuí, 1593 sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
Observação: Sessão pública gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no Artigo 17, § 2º da Lei Federal nº14.133/21.

DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:

	O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E DE EDUCAÇÃO FÍSICA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Justifica-se a contratação de serviços profissionais médicos, de fonoaudiologia e de educação física para a Secretaria Municipal de Saúde, diante da previsão em que é responsabilidade do Município as melhores condições à população de Miraguaí. 
A prestação de serviço deverá ser prestado conforme solicitação e indicação da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o Município se reserva o direito de contratar apenas parte dos itens, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração. 

1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
1.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovarem possuir os requisitos exigidos neste Edital, que tenham especificado, como objeto social pessoa jurídica, expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital.
1.2 Para participar do presente certame licitatório, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo relacionada, em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação pela Prefeitura poderá ser efetuada com antecedência junto ao Departamento de  Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de Miraguaí-RS.
1.3 Não poderão disputar esta licitação:
1.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).
1.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
1.3.3 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou pessoa jurídica da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
1.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
1.3.4.1 O pregoeiro verificará se os licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no Artigo 14 da Lei Federal nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
1.3.5 Àquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
1.3.6 Pessoas Jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
1.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
1.3.8 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
1.3.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei Federal nº14.133/2021.
1.3.9.1 O impedimento de que trata o item 1.3.9 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
1.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a pessoa jurídica a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
1.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico.
1.5 O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
1.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
2.1  Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 2 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n°01 e n°02, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2026
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2026 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 Para participar do certame, o licitante deverá apresentar:
a) Carta de credenciamento, conforme modelo ANEXO III ou Procuração outorgando plenos poderes, inclusive, para ofertar lances, firmada pelo representante legal da pessoa juridica, cuja comprovação far-se- á através da apresentação, antes da abertura dos envelopes das propostas.
b) Cédula de identidade - RG.
c) Registro comercial no caso de pessoa jurídica individual.
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e/ou Consolidação Social e Alterações se houver devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores.
e) No caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício.
3.2 Juntamente com o credenciamento, o licitante participante deverá apresentar:
3.2.1 Declaração formal, sob as penas da lei, firmada por representante legal da pessoa jurídica e que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo ANEXO IV.
3.2.2 A pessoa jurídica que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração formal atualizada, firmada por representante legal da pessoa jurídica, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo ANEXO V.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes Nº 01 - PROPOSTA e Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1 A proposta deverá ser apresentada em folhas sequenciais, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da pesso jurídica, devendo ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias.
b) Proposta financeira, conforme modelo (ANEXO II).
c) A licitante deverá indicar marca dos materiais/produtos, quando couber;
d) A licitante deverá indicar a conta bancária, endereço, telefone e e-mail, para posteriores depósitos em caso de restar vencedora no processo licitatório.
e) Sob pena de desclassificação, os licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como, todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados no Termo de Referência e especificações (ANEXO I).
f) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das suas disposições, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
6.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e sua conformidade.
6.2 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes até a proclamação da vencedora.
6.3 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR ITEM.
6.4 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.
6.5  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar novo lance.
6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.7  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances será de R$ 20,00 (vinte reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
6.8 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor preço já ofertado.
6.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste edital.
6.10  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.11  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço total estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.12  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.13  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
6.14  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
6.15  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelos menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.16  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.17  Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.18  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
6.19  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
6.20  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.21  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.22  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
6.23  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.24  Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 Encerrada a etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado declaração, de que trata o item 3.2.2 do presente Edital Licitatório.
7.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
7.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada até então, de menor preço situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, as demais beneficiárias remanescentes, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a) deste item.
7.4 O disposto no item 7.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 ou no caso de licitação exclusiva. 
7.5 Se não houver licitante que atenda ao item 7.3 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento.
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.6 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I- Pessoas Jurídicas no território do Estado do Rio Grande do Sul.
II- Pessoas Jurídicas brasileiras.
III- Pessoas Jurídicas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV- Pessoas Jurídicas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8. DO JULGAMENTO
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame.
8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
8.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.4 Serão desclassificadas as propostas que:
I Contiverem vícios insanáveis.
II Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital.
III Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação.
IV Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
V Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital.
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a pessoa jurídica comprove a exequibilidade da proposta.
8.6 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, observado o seguinte:
a) Os documentos, quando possível, poderão ser assinados digitalmente ou apresentadas em cópias autenticadas.
b) A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita também perante agente da Administração, mediante apresentação de original  ou por meio de autenticação por tabelião.
9.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Declaração de que cumpre o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
Nota (01): Os documentos das alíneas “a” e “b” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.1.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
9.1.3 [bookmark: _Hlk191461807]Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.
9.1.4 Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão da pessoa jurídica para o fornecimento de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
b) Declaração que possui os profissionais disponíveis para a prestação dos serviços com nome completo, número de registro no conselho de classe do local da prestação dos serviços, bem como a sua qualificação técnica. A comprovação do vínculo formal deverá ser realizada no momento da assinatura do contrato administrativo;
c) Comprovação de experiência do profisisonal médico indicado, sendo na prestação de serviços de saúde pública pelo período mínimo de 3 (três) anos, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da experiência.
d) Comprovação de inscrição no Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), conforme Portaria nº 186 do Ministério da Saúde;
e) Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições do local para o cumprimento das obrigações objeto deste edital;
[bookmark: _Hlk224567617]f) Para o profissional Fonoaudiólogo: Apresentar Diploma de graduação em Fonoaudiologia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC e Registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO) da respectiva região;
g) Para o profissional em Educação Física: Apresentar Diploma de graduação em Educação Física (Bacharelado ou Licenciatura), devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC e Registro ativo no Conselho Regional de Educação Física (CREF) da respectiva jurisdição;
h) Para os profissionais médicos: Apresentar Diploma de graduação na área de medicina, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC e e Registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM).
OBS: Deverá a contratada, no momento da assinatura do contrato, comprovar o vínculo com o profissional e também a inscrição no respectivo Conselho Regional do local da prestação dos serviços.

9.1.5 Declarações
a) Declaração assinada pelo representante da pessoa jurídica, sob pena de estar impedida de participar na licitação, conforme modelo do ANEXO VII deste Edital.
b) Declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica (preencher com razão social da empresa e CNPJ), de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, conforme modelo do ANEXO VIII deste Edital.
9.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
9.2 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.3 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas as hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de norma legal pertinente.
9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº14.133/2021.
9.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, inciso I da Lei Federal nº14.133/2021).
9.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.10  A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao vencedor.
9.11  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.12  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.13  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.14  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10 DO CONTRATO
10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3 Serão formalizadas tantos contratos quantos forem necessários para a contratação de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns) e demais condições.
10.4 O preço contratado, com a indicação do fornecedor, será divulgado na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da Administração.
10.5  A Administração não está obrigada a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, desde que devidamente motivada.
10.6 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
10.7 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes.
10.8 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.10 A habilitação dos licitantes será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento nas hipóteses previstas no Artigo 9º do  Decreto Municipal 2.371 de 28/12/2023. 

11 DOS RECURSOS
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal nº14.133/2021.
11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata.
11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Artigo 17 da Lei Federal nº14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida.
11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://miraguai.rs.gov.br.

12 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para o saneamento de irregularidades.
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade.
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
13.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
13.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
13.4 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
13.5 Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação, nos termos do edital, a Administração, observados o valor estimado e eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjucatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13.6 A recusa injustificada do adjucatário em assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

14 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
14.1 Não haverá exigência da garantia da contratação constantes nos Artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº14.133/2021.

15 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1    O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado este prazo nos termos do artigo 107 da Lei Fedeal nº 14.133/2021, pelo prazo de até 10 (dez) anos.

16 SUBCONTRATAÇÃO
16.1   A subcontratação não poderá abranger a totalidade do objeto contratado, nem transferir integralmente a execução dos serviços à terceira pessoa jurídica ou profissional. A contratada permanecerá integralmente responsável perante a Administração pela execução do contrato, inclusive quanto aos serviços eventualmente subcontratados, não se estabelecendo qualquer vínculo jurídico entre o Município e os profissionais ou empresas subcontratadas.

17 PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1  O pagamento será mensal sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços especificações do objeto desta licitação.
17.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
17.3 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
17.4  Os dados bancários da empresa contratada (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal.
17.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da Contratada.
17.6 Deverão ser entregues a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado no setor responsável pelo setor de compras do município.
17.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
17.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.

18 RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
18.1 Os serviços a serem fornecido deverão obedecer aos prazos, local, condições, exigências e obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo a este edital.
18.2 Verificada a desconformidade do material ou serviço, a licitante deverá promover as correções necessárias imediatamente, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
18.3 Servidor responsável pela fiscalização dos serviços será realizado pelo GESTOR e SERVIDOR PÚBLICO da secretaria requisitante.

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o(a) Contratado(a) que:
a) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo.
b) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) Der causa à inexecução total do contrato.
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato.
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.
l) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
19.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV- Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.
(2) Compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o Contrato.
19.1.1 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
19.1.2 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.133/2021).
19.1.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
19.1.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.1.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.1.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.2  Na aplicação das sanções serão considerados:
I- A natureza e a gravidade da infração cometida.
II- As peculiaridades do caso concreto.
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV- Os danos que dela provierem para o Contratante.
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
19.2.1 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente.
19.2.2 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à pessoa jurídica do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
19.2.3 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
19.2.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
20.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
20.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br
20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
20.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
21.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.miraguai.rs.gov.br/.  
21.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta Financeira;
ANEXO III - Credenciamento;
ANEXO IV - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
ANEXO VI - Modelo de declaração que não emprega menor;
ANEXO VII - Modelo de declaração de idoneidade;
ANEXO VIII - Modelo de declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa;
ANEXO IX - Minuta de Contrato. 



Miraguaí – RS, 18 de março de 2026.



LEONIR HARTK
Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E DE EDUCAÇÃO FÍSICA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiib]Contratação de serviços profissionais médicos de fonoaudiologia e de educação física, a fim de atender as necessidades da unidade básica de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí - RS.
O objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
	Item
	QUANT.
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	Valor Unit.
(mensal) em R$
	Valor Total
(mensal) em R$

	01
	02
	Serviços médicos clínico geral: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços profissionais médicos na área de clinica médica geral, realização de consultas médicas, atendimentos ambulatoriais, procedimentos médicos de baixa e média complexidade, desenvolvimento de ações educativas individuais e coletivas, visitas domiciliares e atuação nos programas desenvolvidos pelo Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.
Carga horária de 40hrs semanais.
	23.677,07
	
47.354,14

	02
	01      
	Serviços Médicos – RT: Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência, bem como realizar o atendimento de pacientes de média e baixa complexidade, entre outras atividades médicas de necessidade da UBS.
Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.
	28.166,66
	28.166,66

	03
	01
	Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA - a ser executado por profissional médico devidamente habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde. A prestação de serviços deverá ocorrer de forma presencial, de segundas as sextas feiras. A carga horária semanal do profissional médico pediatra será de 20 horas semanais.	
	14.000,00
	14.000,00

	04
	01
	Contratação de profissional FONOAUDIÓLOGO(A) - para prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados à realização de atendimentos ambulatoriais, avaliação, diagnóstico, orientação, acompanhamento terapêutico e reabilitação de pacientes com distúrbios da comunicação, linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição.
	
8.750,00
	
8.750,00

	05
	01
	Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.
	4.200,00
	4.200,00

	VALOR TOTAL MENSAL: R$ 102.470,80 (Cento e dois mil quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos).

	


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
                 A contratação dos referidos serviços, se fazem necessários para dar continuidade, garantia e a ampliação na Prestação dos Serviços Públicos essenciais no atendimento das demandas, junto a Unidade Básica de Saúde do município de Miraguaí-RS, cuja falta desses serviços objeto dessa licitação comprometerá o atendimento e pode colocar em risco a saúde e a vida das pessoas que venham a procurar atendimento público de saúde, e sendo assim, é evidente a necessidade de contratar serviços objeto deste, para garantirmos assim os atendimentos de saúde para a população de Miraguaí.
Considerando a necessidade premente de manter aos munícipes de Miraguaí, a oferta de serviços assistenciais à saúde e ainda visando à ampliação do acesso universal aos serviços assistenciais que devem ser disponibilizados pelo SUS.
 	Ainda, em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de adiar a contratação em questão, devendo buscar princípios norteadores da Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público. Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição Federal de 1988.
 	Em relação aos serviços de Educação Físico, destacar que o Município não possui cargo efetivo de profissional de Educação Física em seu quadro funcional, e visando o desenvolvimeto de ações de promoção da saúde, prevenção de doenças crônicas e incentivo à prática de atividade física no âmbito do NAAB e da Atenção Básica.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “153” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços aqui tratados têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[bookmark: art6xxiiid]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiie]O objeto a ser licitado tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para a execução dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação.

A contratação será realizada por meio do licitação na modalidade Pregão, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

· HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que cumpre o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

· HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

· HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 dias da data designada para a apresentação do documento.

· QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão da pessoa jurídica para o fornecimento de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
b) Declaração que possui os profissionais disponíveis para a prestação dos serviços com nome completo, número de registro no conselho de classe do local da prestação dos serviços, bem como a sua qualificação técnica. A comprovação do vínculo formal deverá ser realizada no momento da assinatura do contrato administrativo;
c) Comprovação de experiência do profissional médico indicado, sendo na prestação de serviços de saúde pública pelo período mínimo de 3 (três) anos, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da experiência.
d) Comprovação de inscrição no Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), conforme Portaria nº 186 do Ministério da Saúde;
e) Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições do local para o cumprimento das obrigações objeto deste edital;
f) Para o profissional Fonoaudiólogo: Apresentar Diploma de graduação em Fonoaudiologia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC e Registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO) da respectiva região;
g) Para o profissional em Educação Física: Apresentar Diploma de graduação em Educação Física (Bacharelado ou Licenciatura), devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC e Registro ativo no Conselho Regional de Educação Física (CREF) da respectiva jurisdição;
h) Para os profissionais médicos: Apresentar Diploma de graduação na área de medicina, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC e e Registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM).
OBS: Deverá a contratada, no momento da assinatura do contrato, comprovar o vínculo com o profissional e também a inscrição no respectivo Conselho Regional do local da prestação dos serviços.

Declarações
a) Declaração assinada pelo representante da pessoa jurídica, sob pena de estar impedida de participar na licitação, conforme modelo do ANEXO VII deste Edital.
b) Declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica (preencher com razão social da empresa e CNPJ), de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, conforme modelo do ANEXO VIII deste Edital.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O fornecimento dos serviços,  objeto desta licitação, deverão ser prestados, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que Município se reserva o direito de contratar apenas parte dos itens, objetos do Edital, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.  
5.2 O Município efetuará o pagamento dos serviços, sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente.
5.3 A vigência inicial do contrato será de 1 ano, podendo ser prorrogado este prazo nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021.
5.4 A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência do presente contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.

5.8 DAS SANÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
5.8.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
5.8.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 5.8 do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
5.8.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 5.8.1. 
5.8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
5.8.5 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
5.8.6 Na aplicação da sanção prevista no item 5.8.1, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
5.8.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 5.8.1 do presente o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
5.8.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
5.8.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
5.8.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
5.8.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
5.8.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 5.8, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

[bookmark: art6xxiiif]6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria para fiscal e gestor do contrato. 

[bookmark: art6xxiiih]7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1.1 O Município efetuará o pagamento dos serviços, objeto do contrato de forma mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a emissão da nota fiscal.
7.1.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
7.1.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
7.1.4 As notas fiscais emitidas deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na proposta, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante pregão presencial, com critério de julgamento menor preço por item. 

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk192064595]A contratação terá o valor total mensal de R$ 102.470,80 (Cento e dois mil quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 23.677,07 (vinte e três mil seiscentos e setenta e sete reais e sete centavos) para clínicos gerais, R$ 28.166,66 (vinte e oito mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para médico RT, R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) para médico Pediatra, para Fonoaudiólogo(a) R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e cinquenta reais) mensais e R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) mensais para o Educador Físico.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada ampla pesquisa de preços no licitacon, e após utilizada a mediana, dada a heterogeneidade dos valores encontrados e a variação maior que 25% entre os valores. 
	O valor contratado poderá ser reajustado na periodicidade de 12 (doze) meses pela variação acumulada positiva do IPCA/IBGE.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias:
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSO ASPS 
220 - Saúde para Todos 
10.301 - Saúde / Atenção Básica 
2.050 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
264 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
1.500.1002.0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS


08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSO ASPS 
220 - Saúde para Todos 
10.301 - Saúde / Atenção Básica 
2.050 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
262 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE CONTRATO
1.500.1002.0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

                                                                                         __________________________________________
                                                               VALDELIRIO PRETTO DA SILVA
                                                               Secretário Municipal de Saúde
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA, COM DECLARAÇÕES DA PROPONENTE.
À Prefeitura Municipal de Miraguaí;
Ref.: Pregão Presencial nº 09/2026 – Processo Administrativo Licitatório nº 27/2026.
Apresentação de Proposta Comercial
	[bookmark: _Hlk224045231]ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	QUANT
	VALOR UNIT R$

	VALOR TOTAL R$


	1
	Serviços médicos clinico geral: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, clínico geral, na realização de consultas médicas, atendimentos ambulatoriais, procedimentos médicos de baixa e média complexidade, desenvolvimento de ações educativas individuais e coletivas, visitas domiciliares e atuação nos programas desenvolvidos pelo Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.
	02
	
	

	2
	Serviços Médicos – RT: Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência, bem como realizar o atendimento de pacientes de média e baixa complexidade, entre outras atividades médicas de necessidade da UBS.
 Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo
	01
	
	

	3
	Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA - a ser executado por profissional médico devidamente habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde. A prestação de serviços deverá ocorrer de forma presencial, de segundas as sextas feiras. A carga horária semanal do profissional médico pediatra será de 20 horas semanais.	
	
01
	
	

	4
	Contratação de profissional FONOAUDIÓLOGO(A) - para prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados à realização de atendimentos ambulatoriais, avaliação, diagnóstico, orientação, acompanhamento terapêutico e reabilitação de pacientes com distúrbios da comunicação, linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição.
	01
	
	

	5
	Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.
	01
	
	

	TOTAL GERAL R$:


 Carimbo e assinatura
	Tem a presente a finalidade de apresentar-lhes a nossa proposta para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E DE EDUCAÇÃO FÍSICA, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta.


___________________, ____ de _____________ de _______.

                        ___________________________________________________________
Denominação social ou carimbo com assinatura do representante legal

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 09/2026, credencia o (a) Sr (a). 		, portador (a) de Documento de Identidade com RG nº 	, para participar em procedimento licitatório, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.


________________________________,	de 	de 2026.




Nome da empresa
Nome do dirigente da empresa
Assinatura do dirigente da empresa






Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 09/2026, DECLARA ao Município de Miraguaí – RS, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do referido Edital, se comprometendo a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Termo de Referência – ANEXO I deste edital.
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

______________________________,	de 	de 2026.


Nome da empresa
Nome do representante legal da empresa
                                              Assinatura representante legal da empresa


ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 09/2026, DECLARA ao Município de Miraguaí– RS, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame.
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser:
( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais.
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

________________________________,	de 	de 2026.




Nome da empresa
Nome do dirigente da empresa
Assinatura do dirigente da empresa




ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação no Pregão Presencial nº 09/2026, DECLARA ao Município Miraguaí – RS, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº14.133/2021, de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei Federal nº9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.


________________________________,	de 	de 2026.




Nome da empresa
Nome do dirigente da empresa
Assinatura do dirigente da empresa

 

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 09/2026, DECLARA ao Município de Miraguaí – RS, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso III, do artigo 156 da Lei Federal nº14.133/2021 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico- financeira.
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

                               
________________________________,	de 	de 2026.




Nome da empresa
Nome do dirigente da empresa
Assinatura do dirigente da empresa


ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 09/2026, DECLARA ao Município de Miraguaí – RS, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme Lei Federal nº14.133/2021) e que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no artigo 18, XII da Lei Federal nº12.708/2012.
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.


________________________________,	de 	de 2026.




Nome da empresa
Nome do dirigente da empresa
Assinatura do dirigente da empresa















ANEXO IX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2026
MINUTA DO CONTRATO

 
O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa ......................, pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua ........................., n.º ............., cidade de ......................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador Sr. .........................., portador do CPF nº ......................, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, assim como pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 09/2026 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATUAREM NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, consoante as especificações e quantitativos a seguir descritos:
	ITEM
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

	1
	02
	Serviços médicos clinico geral: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, clínico geral, na realização de consultas médicas, atendimentos ambulatoriais, procedimentos médicos de baixa e média complexidade, desenvolvimento de ações educativas individuais e coletivas, visitas domiciliares e atuação nos programas desenvolvidos pelo Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.

	
2
	01
	Serviços Médicos – RT: Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência, bem como realizar o atendimento de pacientes de média e baixa complexidade, entre outras atividades médicas de necessidade da UBS.
 Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo

	3
	01
	Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA - a ser executado por profissional médico devidamente habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde. A prestação de serviços deverá ocorrer de forma presencial, de segundas as sextas feiras. A carga horária semanal do profissional médico pediatra será de 20 horas semanais.

	4
	01
	Contratação de profissional FONOAUDIÓLOGO(A) - para prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados à realização de atendimentos ambulatoriais, avaliação, diagnóstico, orientação, acompanhamento terapêutico e reabilitação de pacientes com distúrbios da comunicação, linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição.

	5
	01
	Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Para a execução do objeto constante na Cláusula Primeira do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	QUANT
	VALOR UNIT R$

	VALOR TOTAL R$


	1
	Serviços médicos clinico geral: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, clínico geral, na realização de consultas médicas, atendimentos ambulatoriais, procedimentos médicos de baixa e média complexidade, desenvolvimento de ações educativas individuais e coletivas, visitas domiciliares e atuação nos programas desenvolvidos pelo Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.
	02
	
	

	2
	Serviços Médicos – RT: Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência, bem como realizar o atendimento de pacientes de média e baixa complexidade, entre outras atividades médicas de necessidade da UBS.
 Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo
	01
	
	

	3
	Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA - a ser executado por profissional médico devidamente habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde. A prestação de serviços deverá ocorrer de forma presencial, de segundas as sextas feiras. A carga horária semanal do profissional médico pediatra será de 20 horas semanais.	
	
01
	
	

	4
	Contratação de profissional FONOAUDIÓLOGO(A) - para prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados à realização de atendimentos ambulatoriais, avaliação, diagnóstico, orientação, acompanhamento terapêutico e reabilitação de pacientes com distúrbios da comunicação, linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição.
	01
	
	

	5
	Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.
	
	
	

	TOTAL GERAL R$:



CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência inicial do contrato será de 1 ano, podendo ser prorrogado este prazo nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021, até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO
I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
III - Nos termos do art. 104, III, Lei nº 14.133, de 2021, fica designado(a) o(a) Sr(a). ................................, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços oferecidos. 
IV - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
V - O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município, bem como comissões, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
VI - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
VII - Após assinatura do contrato, o fiscal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, através de reunião para detalhamento das informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
VIII - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
IX - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.
X - O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133/21.
XI - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
XII - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
XIII - O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO
I - A partir da assinatura deste contrato, a contratada se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
II - A existência do contrato não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto licitado, sendo assegurada a contratada preferência em igualdade de condições.
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho ou recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro.
IV – A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, a critério da Administração.
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente contratado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes providências:
a) convocará a contratada visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no mercado;
b) frustrada a negociação, a contratada será liberada do compromisso assumido; e
c) convocará os licitantes remanescentes participantes do certame licitatório que originou o presente contrato, em sua ordem de classificação por menor preço por item, visando igual oportunidade de negociação.
VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias:
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSO ASPS 
220 - Saúde para Todos 
10.301 - Saúde / Atenção Básica 
2.050 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
264 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
1.500.1002.0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS


08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSO ASPS 
220 - Saúde para Todos 
10.301 - Saúde / Atenção Básica 
2.050 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
262 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE CONTRATO
1.500.1002.0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será mensal sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, apresentação de documento fiscal atestando a conformidade do objeto licitado e aprovado pelo fiscal designado pelo Município de Miraguaí/RS. 
7.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.
7.3 O não pagamento da Nota fiscal/fatura, em caso de atrasos injustificados, será devido o IPCA acumulado no período respectivo, ou outro índice que vir a substituí-lo, e como compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, o percentual isolado de multa de 0,1% sobre a parcela objeto do atraso. Não se aplica o presente, em caso de atrasos justificados, ou por ausência de correta prestação do serviço, problemas na entrega do objeto, ou descumprimento do contrato.
7.4 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
7.5 O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com as especificações constantes deste Contrato.
7.6 Caso a contratada não seja optante do Simples Nacional, imune ou isenta, estará sujeita a retenção de IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta forma, a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
8.1. O valor do contrato poderá ser reajustado, após um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante Termo Aditivo a ser firma do entre as partes, aplicando a variação dos últimos 12 meses.
8.2. Os preços contratados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos, deverão ser feitas em até 15 (quinze) dias. 
8.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços apresentados pelas outras empresas, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
9.1 Das Obrigações e Responsabilidades:
9.1.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Pela fiscalização e acompanhamento dos serviços;
c) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecido na Cláusula Sexta          deste contrato;
d) Pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação dos serviços, objeto deste contrato.

9.1.1.2 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
a) Reparação dos danos que possam causar ao Município ou a terceiros em qualquer caso, durante a execução dos serviços, bem como a reparação ou indenização sem ônus ao Município ou a terceiros;
b) As despesas de deslocamentos, estadia e alimentação, oriundas da prestação dos serviços, objeto desta licitação;
c) No caso de ausência, do profissional habilitado, a empresa contratada deverá providenciar a substituição e comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e ficará sob a sua responsabilidade a colocação de profissional substituto durante a sua ausência;
d) A substituição de profissionais indicados poderá ocorrer mediante comunicação prévia à Administração, desde que o substituto possua qualificação técnica equivalente ou superior;
e) A Administração poderá solicitar a substituição de profissional cuja atuação se mostre incompatível com a adequada prestação dos serviços, mediante justificativa fundamentada.

9.1.1.2.1 Os profissionais a serem contratados deverão possuir comprovação de habilitação legal para o exercício da função, mediante apresentação de:
a) Registro ativo no respectivo Conselho de Classe do Estado do Rio Grande do Sul;
b) Certidão negativa ou regularidade de débitos junto ao respectivo Conselho de Classe;
c) Currículo atualizado contendo formação, especializações, experiências prévias em Atenção Primária e histórico de atuação em unidades de saúde;
9.1.1.2.2 Comprovação de capacitação ou experiência compatível com atendimentos ambulatoriais, atenção básica, ações preventivas e atividades de promoção da saúde.
9.1.1.2.3 A contratada deverá garantir que todos os profissionais permaneçam regularmente inscritos e habilitados durante toda a vigência contratual.
9.1.1.2.4 Os profissionais disponibilizados deverão estar aptos a executar, de maneira ética, segura e alinhada às políticas públicas de saúde, as seguintes atividades:
a) Atendimento ambulatorial clínico, conforme a função, incluindo consultas, procedimentos básicos, acompanhamento e manejo de pacientes;
b) Execução de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e acompanhamento de grupos prioritários, conforme pactuações da Atenção Primária;
c) Participação em ações educativas, atividades comunitárias e campanhas de saúde promovidas pela Secretaria;
d) Alimentação adequada e tempestiva dos sistemas de informação em saúde, conforme diretrizes municipais e normativas vigentes;
e) Elaboração de relatórios técnicos, indicadores e demais informações quando solicitadas pela gestão;
f) Cumprimento de protocolos clínicos e administrativos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
a.1.1.2.5 A contratada deverá:
a) Estar apta a iniciar atividades no prazo máximo de 03 (três) dias após a assinatura do contrato devido os prazos de encerramento do contrato de prestação de serviços atual.
b) Garantir substituição imediata em casos de faltas, afastamentos, licenças ou desligamentos, sem prejuízo da continuidade do atendimento à população.
c) Responder civil, penal e administrativamente pelos atos praticados por seus profissionais durante a execução do contrato, isentando a contratante de quaisquer ônus decorrentes de falhas, erros médicos ou condutas inadequadas.
d) Fornecer documentação comprobatória da habilitação técnica e regularidade profissional dos médicos, sempre que solicitado.
f) Garantir sigilo e confidencialidade sobre informações médicas, prontuários e dados de pacientes atendidos, em conformidade com a legislação vigente.
g) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários relativos aos profissionais disponibilizados, não havendo nenhum vínculo empregatício com a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk189640383][bookmark: _Hlk188523286][bookmark: _Hlk189642193]10.1. Os serviços serão executados conforme designação da Secretaria Municipal de Saúde na Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí.
10.2. A execução do objeto ocorrerá mediante a prestação direta e presencial de serviços ambulatoriais pelos profissionais.
10.3. Os profissionais deverão atuar em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), protocolos clínicos e políticas públicas de saúde vigentes, além de atender às orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde.
10.4. Os horários e turnos de trabalho serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as necessidades de cada UBS e programação das equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF);
10.5. O Município poderá exigir a qualquer momento a troca e/ou afastamento de pessoal envolvido na execução dos serviços previstos na contratação, mediante justificativa fundamentada, sem ônus, quando constatado práticas e/ou comportamentos inadequados a correta e boa execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/ PENALIDADES
11.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
    II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XII - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
XIII - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
XIV - deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
XV - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
XVI - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
XVII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
XVIII - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 deste, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.3. As sanções previstas no item 11.2. do presente poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 do presente.  
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, do presente, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta da Lei Federal nº 14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
    V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
11.13. A sanção pelas infrações previstas no item 11.2 do presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
11.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I -  natureza e a gravidade da infração cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA
12.1. O presente Contrato somente terá eficácia, depois de assinado e publicado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses previstas nos artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
Parágrafo Único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
13.2. O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 
I - Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
II - Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato; 
III - Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a autorização do Município; 
IV - Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 
V - Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o Município e/ou terceiros; 
13.3. A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 
I) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de termo circunstanciado;
II) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste Contrato, serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei Federal n° 14.133/21, Código Civil, Código de Defesa do Consumidor e ainda a par de legislação especifica atinente ao objeto contrato, sejam originados de norma legal ou regulamentar pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO
Este Contrato, está plenamente vinculado ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Tenente Portela/RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

  	E, desta forma, por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, ............. de ....................... de 2026



CONTRATANTE 					CONTRATADA

